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CONTRATO CEDAE N.0 143/2021 (DAD) 
que entre si celebram a COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
(CEDAE) e a GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO 
E FATURAMENTO L TOA. 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, doravante 
denominada CEDAE, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2.655 - Cidade Nova - CEP 
20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.0 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.0 33.352.394/0001-04, por seus representantes legais ao final assinados, Sr. LEONARDO ELIA SOARES 
- Diretor Presidente, e Sr. JÚLIO CESAR URDANGARIN BATISTA JUNIOR - Diretor Administrativo, 
doravante denominada CEDAE, e a empresa GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA., 
sediada na Rua Brasília Luz, no 253, 1° andar, bairro Santo Amaro, Municipio de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP: 04746-050, inscrita no CNPJ sob o n. 0 02.905.175/0001-73, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Administrador Sr. ANGELO PEREIRA, resolvem celebrar o 
presente Contrato, com fundamento no Processo Administrativo E-12/800.136/2021, mediante Pregão 
Eletrônico n° 638/2021, que se regerá pelas normas da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que 
dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE - RILC, pelas normas da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual n° 31.864, de 16/09/2002, pela Lei Estadual no 287/79 
(Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública), pelo Decreto n° 3.149/80 e pela Lei 
Complementar Federal no 123/2006, estando sujeito às disposições da Lei Estadual na 7.53 de 27 de março 
de 2017, além das demais disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de direito privado, pelo disposto no 
edital de licitação e seus anexos bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente contratação tem por objeto a execução de "SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 
SUSTENTAÇÃO, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA E CORRETIVA E DE DOCUMENTAÇÃO DO SISTEMA 
DE APOIO ÀS OPERAÇÕES DE GESTÃO COMERCIAL DA CEDAE- SISTEMA METRUS", conforme 
Pregão Eletrônico no 638/2021. 

Parágrafo Único - Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento 
contido nos Anexos do Edital de Licitação por Pregão Eletrônico n°. 638/2021, bem como a proposta da 
contratada, autuada às fls. 01/31 do Doe SEI n. 24288291. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE 

Constituem obrigações da CEDAE: 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

b) Fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos pertinentes à execução do 
contrato; 

c) Exercer a fiscalização do contrato; e 

d) Aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas nos documentos anexos ao Edital 
que ensejou a presente contratação- Pregão Eletrônico n° 638/2021 : 

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas técniG~S e leg 

b) Abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou doe 
posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários so 
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entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se expressamente autorizados por esta; 

c) Providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os 
serviços especificados neste Contrato; 

d) Manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação inicialmente exigidas 
para esta contratação; 

e) Prestar, sem quaisquer ónus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na execução 
dos serviços, responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos decorrentes; 

f) Providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá observar 
o recebimento definitivo do objeto; 

g) Enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a 
problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 

h) Manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços; 

i) Cumprir todas as obrigações e encargos, sociais e trabalhistas, decorrentes da prestação de seus 
serviços; e 

j) Demonstrar, apenas quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato, o 
cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016, 
observando os seguintes quantitativos: (1) até 200 empregados= 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 
3%; (3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%. 

k) A CONTRATADA indicará como responsável pelos serviços, ora contratados, GIUSEPPE SCISCI, 
Cédula de Identidade sob o n° 79301332, e CRA-RJ 02-66993, que fica autorizado a representá-la, 
perante a CEDAE, em tudo que se relacionar à matéria dos serviços. 

I) A CONTRATADA obriga-se a manter o profissional indicado na alínea anterior como responsável na 
direção dos trabalhos até o final da sua execução. A substituição do responsável técnico poderá ser feita 
por outro, a juízo exclusivo da CEDAE, de igual lastro de experiência e capacidade. 

m) A Contratada deverá adotar, no que couber, práticas de sustentabilidade, nos termos do artigo 6° do 
Decreto Estadual no 43.629 de 05 de junho de 2012. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será de 24 (vinte e quatro) meses contados da data indicada na 
Ordem de Inicio, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura deste contrato. 

Parágrafo Único - Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 05 (cinco) anos totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes do art. 203 do RILC. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTA ÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias relativas ao exercício financeiro de 2021, assim classificadas: 

Conta Contábil: 41111 0305 
Programa de Trabalho: 220022016 
Código Orçamentário: 33903982 
Fonte de Recursos: 1 O 
Centro de Custo: DP33000000 
Reserva Orçamentária: 2021000799 
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A presente contratação será executada em regime de execução por preço unitário, sendo o seu valor total 
estimado em R$ 9.005.000,00 (nove milhões, cinco mil reais) , conforme proposta de preços 
apresentada pela contratada -fls. 26, doc. SEI n. 24288291 do processo administrativo. 

Parágrafo Primeiro - O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos 
serviços, sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer 
despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que 
implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, 
estadual ou municipal. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no 
termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, 
fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de penalidades, rescisão de contratos e 
pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial dos 
serviços. 

Parágrafo Primeiro - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão 
constituída de 3 (três) membros devidamente habilitados. 

Parágrafo Segundo - É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do 
presente contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a 
CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em qualquer fase, época e 
local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às 
determinações da Comissão de Fiscalização. 

Parágrafo Quarto - O representante da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, 
anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Quinto- A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações necessários. 

Parágrafo Sexto- A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras 
obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter fiscalização própria. 

Parágrafo Sétimo - Quando existirem empregados alocados à contratação, os mesmos deverão trabalhar 
com Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado ao tipo do serviço que será desenvolvido. A 
Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O õnus da 
paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterado o prazo de execução dos 
serviços. 

Parágrafo Oitavo - Quando aplicável, proceder-se-á a fiscalização do regime de cotas de que trata a 
alínea "j" da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no 
contrato, se for o caso. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CE 
ou cu lpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se exi 
fiscalização da CEDAE. 

Primeiro -A CONTRATADA será a única responsável pelos 
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decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas}, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos 
da execução do contrato, podendo a CEDAE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de 
tais encargos. 

Parágrafo Segundo- A CONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei n° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977 e da Portaria n° 3214, de 08 de julho de 1978 e suas Portarias Modificadoras, que 
aprovam as Normas Regulamentadoras do Capitulo V, titulo 11, da CLT, relativas à Segurança e Medicina 
do Trabalho. 

Parágrafo Oitavo - Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes, vinculam-se 
ao presente contrato a proposta de preços da CONTRATADA, o edital da licitação por Pregão Eletrônico
PEno 638/2021 - DAD-3 (Processo E-12/800.136/2021} e todos os seus anexos, como se neles tivessem 
transcritos bem como o Acordo de Nível de Serviço - ANS e a Matriz de Riscos Contratuais partes 
integrantes do presente contrato -Anexos A e B respectivamente. 

CLAUSULA NONA- DAS CONDI ÕES DE PAGAMENTO 

A CEDAE pagará mensalmente, em 24 parcelas, à CONTRATADA, o valor dos serviços executados no 
período , na forma e condições estabelecidas no edital de licitação, de acordo com o cronograma físico 
financeiro do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste contrato 
serão efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco 
BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal 
impossibilidade. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA emitirá as faturas/notas fiscais de seus serviços ao final de cada 
período de 30 (trinta} dias, cujos percentuais se limitarão aos valores reservados para esta contratação. 

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos à CONTRATADA serão feitos no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados de cada período de adimplemento, assim considerado o cumprimento da etapa/parcela do 
serviço acompanhado da nota fiscal/fatura e da documentação mencionada na cláusula oitava. O 
adimplemento será confirmado por meio de recibo, nos termos da Ordem de Serviço n. 14.693/2017 e do 
art. 191 do RILC. 

Parágrafo Quarto - De posse da documentação apresentada, a Comissão de Fiscalização, composta 
por 3 membros especialmente designados para esta contratação, atestará mensalmente (utilizando a 
forma prevista no art. 90, §3° da Lei Estadual n. 287/1979} a documentação e a qualidade do(s} 
serviço(s) desenvolvido(s} pela CONTRATADA, o que será feito como condição à realização do(s) 
pagamento(s} devido(s}. 

Parágrafo Quinto - A verificação de qualquer irregularidade no(s} serviço(s} prestado(s) ou na 
documentação encaminhada (ver cláusula oitava) impedirá a concessão do atesto, ficando 
consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente voltará a correr após a solução do 
problema apontado. 
Parágrafo Sexto - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a 
notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma 
simplificada, por e-mail. 

Parágrafo Sétimo- Caso se faça necessário, a Comissão de Fiscalização, mensalmente, até o dia 30 
(trinta} de cada mês, estabelecerá de comum acordo com a CONTRATADA a programação dos serviços 
que deverão ser realizados no mês seguinte, tendo por base as metas do cronograma físico-financeiro 
contratual e as necessidades dos serviços. 

Parágrafo Oitavo -A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento 
em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo 
pela Fiscalização. 

Parágrafo Nono- Quando a contratação envolver alocação de mão de 
créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos dos salários 
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previdenciárias devidas por ela a seus empregados, fazendo-o diretamente ou por meio de 
aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com 
redação dada pela IN/SL TI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos diretamente 
pela CEDAE. 

Parágrafo Décimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da 
CEDAE, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% {meio por 
cento) ao mês, calculados "pro rata die"; e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato 
serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também calculados "pro rata die. Os 
juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrão durante o período de suspensão do 
prazo para pagamento. 

CLÁUSULA DECIMA - DO REAJUSTE 

Os preços dos insumos não relacionados à mão de obra poderão ser reajustados a cada 12 meses pelo 
INPC iniciando-se a contagem deste prazo a partir da data de apresentação da proposta (lo), conforme a 
expressão matemática a seguir. 

R = Po ll-=-JQl 
lo 

R = Valor do reajustamento 
Po = Preço Contratual 

I = INPC correspondente ao mês do reajustamento 
lo= IN PC correspondente ao mês da data de apresentação da proposta. 

a) Observada a periodicidade, a aplicação do reajustamento obedecerá ao cronograma de serviços em 
vigor. 

b) O valor do reajustamento será objeto de fatura própria, separada daquele referente à fatura dos 
serviços. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta} dias para iniciar o 
procedimento necessário ao reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da divulgação do 
índice contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem durante o curso da 
licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura do contrato. 

Parágrafo Segundo- O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de documento 
da CONTRATADA dirigido à Comissão de Fiscalização, registrado no Protocolo Geral da CEDAE, e 
deverá vir acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1° do RILC. 

Parágrafo Terceiro- A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo acima 
fixado importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente anualidade. 

Parágrafo Quarto- Consideram-se "anualidades" os sucessivos períodos de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de apresentação da proposta. 

Parágrafo Quinto - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do RlLC. 

Parágrafo Sexto -As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste poderá ser 
negociado entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE. 

Parágrafo Sétimo- O valor do contrato relacionado à mão de obra alocada com exclusividade para esta 
contratação poderá ser repactuado pelo índice homologado, conforme o caso, a cada período de 12 ~ 
(doze) meses contados do acordo, convenção ou dissídio de trabalho utilizado pela 
CONTRATADA em sua proposta. A repactuação observará o descrito 195 do RILC, bem como: 
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empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da pertinência das informações 
prestadas; 

c) o requerimento da CONTRATADA deverá ser feito dentro do prazo de que trata o art. 198, inciso 111 do 
RllC, e deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio 
coletivo que fundamenta o pedido; 

d) Não será permitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta 
inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo, 
convenção coletiva ou dissídio; 

e) Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, a repactuação poderá 
derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a categoria, nos moldes da lei Complementar no 
103/2000. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das 
modalidades previstas no §1° do art. 70 da lei 13.303/16. 

Parágrafo Segundo -O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6° andar do 
prédio Sede,' no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em 
percentual inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento). 

Parágrafo Quarto - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 
liberação. 

Parágrafo Quinto -A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I. Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

11. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA; 

111. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto - Se a CONTRATADA optar pelo "seguro-garantia", deverá prestá-lo na modalidade 
"Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço" para cobertura dos itens I 
a 111 do parágrafo anterior, em percentual correspondente a 1% (um por cento), complementada com a 
garantia adicional na modalidade "Seguro-Garantia de Ações Trabalhistas e Previdenciárias" para o 
item IV, em percentual de 4% (quatro por cento), sendo o parâmetro de ambas garantias o valor 
atualizado do contrato. 

Parágrafo Sétimo - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à 
CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o 
seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos, 
Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do 
Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total dos bens 
entregues. 

Parágrafo Oitavo - A garantia somente poderá ser liberada após 
cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação. 

Parágrafo Nono - A garantia que não for prestada em dinheiro rl<>·ll.cr·c 
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superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo 
efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia prestada, não 
se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da 
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa 
e/ou de rescisão administrativa do contrato. 

Parágrafo Décimo Segundo - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser 
apresentada conforme modelo constante do Anexo VIl da OS n. 14.927/2017. 

Parágrafo Décimo Terceiro- O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a 
CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio. 

Parágrafo Décimo Quarto - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a 
nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Quinto- A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que 
não puderem ser reparados através da garantia prestada. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação do serviço será permitida desde que prévia e expressamente autorizado pela CEDAE, 
respeitado o limite de 25% do objeto contratual, e desde que a execução da parcela principal ou de maior 
relevância do contrato não seja subcontratada, conforme disposto no subitem 11.3.17 do Termo de 
Referência - Anexo X do edital de licitação. 
Parágrafo Primeiro - Não será permitida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 
participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA será responsável, para todos os fins, pela execução e 
fiscalização da parcela do objeto contratual executado pelo subcontratado, não havendo qualquer prejuízo 
de suas responsabilidades contratuais e legais em razão da subcontratação. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar documentação do subcontratado 
comprovando sua qualificação técnica necessária à execução da parcela do serviço que será objeto da 
subcontratação. 

Parágrafo Quarto- Competirá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos mencionados, 
dos limites da subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das condições impeditivas 
constantes do art. 78, §2°, da Lei n° 13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal que lhe couber, na forma do Procedimento para aplicação de sanções administrativas nas 
licitações e contratos executados no âmbito da CEDAE, às penalidades seguintes: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impeduT"It>nt•'V 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determina 
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gravidade da falta cometida. 

Parágrafo Segundo - A advertência e a multa, previstas nas alíneas "a" e "b" do caput desta cláusula, 
serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1°, do Procedimento de aplicação de 
sanções da CEDAE. 

Parágrafo Terceiro - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
CEDAE, previstos na alínea "c" do caput desta cláusula, será imposta pelo Diretor Presidente desta 
Companhia, na forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de Aplicação de Sanções da 
CEDAE. 

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea "b" do caput, será aplicada à 
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue: 

i) Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e 
proporcionalmente às parcelas não executadas; 

ii) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 
imposta; 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho. 

iv) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e 

v) Não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multas 
rescisória e com a multa por descumprimento da implementação do Programa de Integridade, que 
poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa. 

Parágrafo Quinto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, 
prevista na alínea "c", do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9° do 
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte: 

i) Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais 
retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido 
o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público. 

Parágrafo Sétimo - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais 
abaixo: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento} por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta} dias de atraso; e 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 
20%. 

Parágrafo Oitavo- As multas porventura aplicadas serão consideradas dividas líquidas e certas, ficando 
a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo 
para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial. 

Parágrafo Nono -A intimação do interessado deverá indicar o prazo 
defesa. 

I} A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) di 
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Parágrafo Décimo - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e 
dos respectivos fundamentos jurídicos. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a multa 
por descumprimento da implementação do Programa de Integridade, serão somadas quando aplicadas 
cumulativamente e terão como limite seus respectivos percentuais máximos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por: 

I- Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 
do RILC; 

11 -Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à 
CEDAE; ou 

111 - Decisão judicial ou arbitral. 
Parágrafo Segundo- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao 
contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro -Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido. 

Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no descumprimento de 
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no 
percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução 
da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato. 

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar 
constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme 
autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil. 

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade 
referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela 
contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE. 

Parágrafo Sétimo - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas 
operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do 
Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão 
unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, 
renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à indenização ou 
compensação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, 
em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização 
da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento. 

Parágrafo Único- Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força 
obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, qua 
remunerá-las. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com 
observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC. 

Parágrafo Primeiro- As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço 
contratado deverão observar os limites do §1° do art. 81 da Lei 13.303/2016. 

Parágrafo Segundo - A existência de matriz de risco para esta contratação impedirá a celebração de 
aditivo para os eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA, conforme art. 196, §2° 
do RILC. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRA TO PELA 
SUPRESSIO 

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a 
modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte 
desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e 
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada 
ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança 
amigável, serão cobrados judicialmente. 

Parágrafo Único - Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for 
devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) 
sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA ACEITA ÃO PROVISORIA 
~~~~~~~-----------------------------------------------

Aceitação Provisória ocorrerá ao término de cada exercício financeiro, mediante emissão de Parecer 
Circunstanciado Para Aceitação Provisória (doc. ref. Anexo VI da Ordem de Serviço n. 14.693/2017), que 
será assinado pelas partes atestando o cumprimento de todas as cláusulas contratuais, no que couber. 

Parágrafo Primeiro - A competência para a emissão do Parecer Circunstanciado Para Aceitação 
Provisória será da Comissão de Fiscalização do Contrato, não se exigindo da CONTRATADA a 
comunicação acerca da entrega dos resultados dos serviços executados. 

Parágrafo Segundo- Se a Comissão de Fiscalização do Contrato vier a constatar alguma incorreção nos 
serviços executados, deverá relatá-Ia no citado parecer e encaminhar uma cópia deste ao Gerente do 
Contrato, para adoção das providências necessárias. 

Parágrafo Terceiro - O prazo para elaboração do parecer circunstanciado em questão será de 15 
{quinze) dias após o encerramento de cada exercício financeiro. 

Parágrafo Quarto- Somente no último mês/etapa/parcela de execução do Contrato é que a Comissão de 
Fiscalização e o Gerente do Contrato deverão obedecer ao procedimento necessário à emissão do Termo 
de Aceitação Provisória (doc. Ref. Anexo I da Ordem de Serviço n. 14.693/201 7), abaixo descrito: 

{I) A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta 
objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse tran 
executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam 
obrigações contratuais por parte da CEDAE. 
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(11) As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE, juntamente com a 
fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do 
pagamento. O Representante da CEDAE não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de 
adimplemento do último mês/etapa/parcela do cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada 
da respectiva carta. 

(111) Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão do último mês/etapa/parcela a CONTRATADA 
se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto 
pactuado, ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por 
meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva 
comunicação, informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do 
prazo para pagamento. 
(IV) Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar por meio de carta redigida em papel 
timbrado quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso. 

(V) A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos 
documentos exigidos neste contrato para a realização do correspondente pagamento. 

(VI) O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da 
apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à 
CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na ausência de qualquer 
documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo. 

(VIl) De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de 
Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega 
do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das informações neles contidas e, se for 
o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada 
ensejará a suspensão do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização. 

(VIII) A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos 
e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE quando do 
encaminhamento da fatura para pagamento. 

(IX) Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas 
providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 
10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As notificações feitas pela CEDAE poderão 
ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail) ou carta, exceto no último 
mês/etapa/parcela dos serviços, e deverão ser registradas no processo. 

(X) O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE - RILC, casos em que será substitufdo pela 
emissão de simples "recibo", conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviços n. 14.693/2017, que 
permanecerá aplicável naquilo em que não confrontar com o referido art. 187 do RILC. 

Parágrafo Quinto - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, 
a Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da 
CEDAE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DA ACEITA_çÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS::....-__ _ 

O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma, no que couber: 

Parágrafo Primeiro - A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão \ 
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do termo de aceitação definitiva (doc. Ref. ~ 
Anexo VIl da Ordem de Serviço n. 14.693/2017). 

Parágrafo Segundo - A empresa contratada, após assinatura do T de Aceitação Provisória, no 
prazo máximo de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta ted1q1c1a em papel timbrado, que o 
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objeto pactuado seja aceito definitivamente. 

Parágrafo Terceiro- De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE 
possui ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato. 

Parágrafo Quarto- No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação 
definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com 
aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 
(quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação. 
Parágrafo Quinto- Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida 
em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se 
houver. 

Parágrafo Sexto - Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos 
prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias 
contratuais apresentadas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Sétimo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, 
caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL 7.753/2017 

Parágrafo Primeiro- Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas: 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer 
que seja; 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou 

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.846/2013 (conforme alterada) ou 
de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas 
com o presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que 
couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no 
link www.cedae.com. br/governancacorporativa. 

Parágrafo Terceiro -A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados 
ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos 
causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão 
unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados. 

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e 
segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, 
desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como 
atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos \ -
da disciplina conferida pela Lei Estadual n.0 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos ~ 
subsequentes, consistindo tal programa no "conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na efetiva de códigos de ética 
e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar fraudes, de~;...e·::-:::~ 

atos i/feitos praticados contra a Administração Pública". 
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Parágrafo Sexto- O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual 
ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para obras e 
serviços de engenharia; sendo facu ltativo nos demais casos. 
Parágrafo Sétimo- A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá 
constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Oitavo- O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa 
moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será 
limitado a 10% do valor do contrato. 

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na 
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de 
Janeiro até a sua regular situação. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento 
das multas aplicadas. 

Parágrafo Décimo Segundo- Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejufzo de suas demais atribuições, 
conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7. 753 de 02/1 0/2017, fiscalizar a aplicabilidade de 
seus dispositivos. 

Parágrafo Décimo Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar 
interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a 
responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental 
emitida pela CONTRATADA." 

Parágrafo Décimo Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal no 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual n°. 
46.366/2018. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato desta contratação será publicado na Imprensa Oficial, para fins de mera publicidade, e 
posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE. 

Parágrafo Único - Após a publicação na Imprensa Oficial, deverá ser observado o disposto na 
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litfgio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 

dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais venha a ocorrer de acordo 

hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais 
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propósitos legitimas, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço 

contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercfcio 

regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio 

contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia 

aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados 

só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma 

poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades; 

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar formalmente que a CEDAE será 

responsável por obter o consentimento dos titulares. 

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados 

sigam um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas , devendo estar alinhados com 

a legislação vigente e as melhores práticas de mercado; 

e) os dados obtidos em razão deste contrato sejam armazenados em um banco de dados 

seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (/og) , 

adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente 

identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a 

rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 

vedado o compartilhamento desses dados com terceiros. 

Parágrafo Primeiro -A transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA somente 

poderá ser realizada caso seja necessária para o atendimento do objeto deste contrato, desde que haja 

o compromisso com as seguintes garantias: 

a) que a legislação do país para o qual os dados forem transferidos assegurem o mesmo 

nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, 

sob pena de encerramento da relação contratual em virtude das restrições previstas no 

ordenamento jurídico brasileiro; 

b) que os dados transferidos sejam tratados em ambiente da CONTRATADA; 

c) que o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria tra 

realizada de acordo com a legislação brasileira e com a do 
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d) que existam garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e 

organizacionais, especificadas formalmente ao contratante, não se permitindo o 

compartilhamento de dados remetidos por terceiros; 

e) que as medidas de segurança sejam adequadas para proteger os dados pessoais contra a 

destruição/perda acidental ou ilícita, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, 

nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer 

outra forma de tratamento ilícito. As medidas de segurança deverão possuir um nível de 

segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos 

dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes 

da sua aplicação; 

f) que haja zelo no cumprimento das medidas de segurança; 

g) que a legislação que lhe é aplicável não o impeça de respeitar as instruções recebidas pela 

CEDAE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que 

possa ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do 

contrato, que haja comunicação imediatamente dessa alteração à CEDAE que, neste caso, 

poderá suspender a transferência de dados e/ou aplicar as penalidades cabíveis; 

h) que a CEDAE seja imediatamente notificada sobre qualquer solicitação juridicamente 

vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela 

aplicação da lei, a menos que haja dever legal de sigilo; 

i) que as solicitações de informação formuladas pela CEDAE sejam respondidas rápida e 

adequadamente quando relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da 

transferência; 

j) que a pedido da CEDAE sejam apresentadas as informações necessárias sobre o 

tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência, ou com as informações 

solicitadas pelas autoridades fiscalizadoras. 

k) que a CEDAE seja previamente informada sobre a necessidade de subcontratação, 

cabendo-lhe anuir, ou não, expressamente acerca desta possibilidade. A subcontratação será 

executada de acordo com o disposto neste contrato; 

k.1) Em qualquer caso, a subcontratação somente nnrroi"CC ocorrer se a subcontratada 

comprovar que está adequada à LGPD. 
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I) que seja enviado imediatamente à CEDAE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação 

que celebrar sobre o objeto deste contrato. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das 

obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da 

CEDAE. 

Parágrafo Terceiro - As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados 

em vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Tribunais de 

Contas, Ministério Público, ou quaisquer outros órgãos de controle administrativo. 

Parágrafo Quarto - Uma parte deverá informar a outra, sempre que receber uma solicitação de um 

titular de dados, a respeito de dados pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer 

solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

Parágrafo Quinto - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá 

contato formal com o Encarregado da CEDAE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que 

este possa adotar as providências devidas na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

Parágrafo Sexto - A critério do Encarregado da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme 

sensibilidade e risco inerentes aos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

Parágrafo Sétimo - Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 

(30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os Dados 

Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo 

quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na 

LGPD. 

Parágrafo Oitavo - Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido 

neste contrato e, também, de acordo com o que dispõe a Seção 111, Capítulo VI da LGPD. 

Parágrafo Nono - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão 
da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre 
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conhecidos em decorrência deste contrato. 

Parágrafo Décimo- A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer 
uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, 
fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de 
propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta 
contratação. 

Parágrafo Décimo Primeiro- A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre 
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste 
instrumento contratual. 

Parágrafo Décimo Segundo - O descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade 
das informações, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais, determinará a 
responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentes e empregados envolvidos durante ou após a 
vigência contratual. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado 
conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Rio de Janeiro, _ __z:::;J(_;O:;....._ __ de de~r,{&z 

Pela CONTRATADA: 

~~~' ~~~ 
(!ífF. 'tJ i ,tJ ]t:'g.} J--f j '::::-/ 
Ref: Contr-GMF-PE-638-2021-metrus-PLD 
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JÚ R RDANGARIN BATISTA 
JUNIOR 

Diretor Administrativo 
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ANEXO A 
ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS 

Visando medir a qualidade e eficácia dos serviços prestados, é estabelecido o presente Acordo de Nível 
de Serviços- ANS, que define as condições essenciais para a execução do objeto contratado e a forma 
pela qual ele será medido, controlado e acompanhado pela CEDAE durante o período de execução do 
contrato. 

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Fica estabelecido entre as partes o Acordo de Nível de Serviços - ANS, qual tem por objetivo 
medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

1.2.A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de 
sistema de controle de penalízação, explicitado nos itens 4.1 e 5, cujo resultado definirá o valor 
mensal a ser pago no período avaliado; 

1.3. As situações abrangidas pelo Acordo de Nfvel de Serviços- ANS se referem a fatos cotidianos da 
execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou sanções 
legalmente previstas; 

1.4. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos e metodologia de avaliação durante a 
execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e não 
houver prejuízos para a CONTRATADA 

1.5.A CONTRATANTE tem a responsabilidade de disponibilizar todas as informações necessárias 
para análise e aferição da execução do serviço prestado. 

2. DO ESCOPO DO SERVIÇO 

2.1. Descrição do Serviço: 

2.1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO E 
EVOLUÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL METRUS - CEDAE 

2.2. Objetivo: 

2.2.1. O objetivo do Acordo de Nível de Serviço é a continuidade da prestação dos serviços 
especializados de sustentação, manutenções corretivas e evolutivas e de documentação do 
sistema de gestão comercial da CEDAE- METRUS, evitando que haja interrupção na execução 
dos serviços operacionais e prejuízo para CEDAE. 

2.3. Análise de Desempenho do Serviço (Relatórios): 

2.3.1. A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o acompanhamento da 
qualidade e dos níveis de serviço alcançados com vistas a efetua ntuais ajustes e correções 
de rumo. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bo ndamento dos serviços ou o 
alcance dos níveis de serviço acordados devem ser imed unicados à CEDAE _~,~-......... .,.......__ 
Gerente de Projetos da CONTRATADA, ou pelo Gerente de da CEDAE, 
Comissão de Fiscalização da CEDAE na busca da melhor sol o problema. 
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2.4. -Comunicação: 
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~ 

2.4.1. As comunicações entre a CONTRATADA e a CEDAE poderão ser realizadas através de e-mail, ou 
por via presencial registrada em A TA, carta formal da CONTRATA, bem como através de Registro 
de Documento - RD, realizado no Protocolo Geral da sede da contratante, situada na Avenida 
Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, Rio de Janeiro-RJ, em horário comercial de segunda-feira 
a sexta-feira. 

2.4.2. A CONTRATADA deverá fornecer meios de contato à CONTRATANTE, isto é, e-mail, carta 
formal, ou por via presencial registrada em ata. 

2.4.3. A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão disponibilizar contatos telefônicos para 
comunicações rápidas e informais no projeto, não sendo aceita esta comunicação como 
instrumento formal do projeto. 

3. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

3.1. -Fiscalização do Contrato: 

2.1.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços 
prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA 

2.1.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato 
notificará o preposto da CONTRATADA, e o Gerente do Contrato da CEDAE para que esta 
solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos. 

2.1.3. A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato deverá ser por 
escrito, com a indicação de urgência a depender da gravidade da situação ou da reincidência do 
fato. 

2.1.4. Constatando irregularidade passlvel de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato preencherá 
termo de Instrumento de Medição de Resultado (IMR) de notificação, relatando a ocorrência, seu 
grau de penalização, o dia e a hora do acontecido; 

2.1.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual, 
constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu "visto" no documento, que ficará sob a 
guarda do Fiscal do Contrato. 

2.1.6. O direito ao contraditório e ampla defesa será concedido à CONTRATADA através do registro pelo 
preposto da CONTRATADA, no próprio termo de notificação; 

2.1.7. A contratada poderá apresentar justificativas para a prestação do serviço em menor nlvel de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo órgão ou entidade, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisfveis e alheios ao 
seu controle. 

2.1.8. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da irregularidade, pelo órgão ou 
entidade. 

2.1.9. Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e pagamento, o 
Fiscal do Contrato informará à CONTRATADA o resultado da ava mensal do serviço. 

2.1.1 O. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo 
mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor 
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descontos relativos à aplicação do Acordo de Nível de Serviços. 

2.1.11. O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste, somente o fará 
quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 

2.1.12. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de notificação 
produzidos no período, e os encaminhará para pagamento. 

2 DESCRIÇÃO DOS PRAZOS DO ATENDIMENTO DO SUPORTE TÉCNICO. 

1.1 Os serviços de suporte técnico e de atualização de versões deverão atender aos n iveis de serviço 
estabelecidos para a solução de problemas reportados pela CEDAE. Os problemas serão 
categorízados por nível de prioridade, impacto na condição operacional da solução e expectativa 
de prazo máximo de atendimento, conforme quadro abaixo: 

Tabela 1 - Prazos do Atendimento do Suporte Técnico 
PRAZO PARA PRAZO PARA SOLUÇÃO 

PRIORIDADE DESCRIÇÃO IN[CIODE 
ATENDIMENTO DO PROBLEMA 

Sistema sem condições de Até 1 hora após 
Até 24 horas após 

1 funcionamento em ambiente abertura do 
de produção. chamado. 

abertura do chamado. 

Problema grave, 
Até 4 horas após 

2 
prejudicando o 

abertura do 
Até 48 horas após 

funcionamento do sistema 
chamado 

abertura do chamado. 
em ambiente de produção. 
Problema restringe o pleno Até 4 horas após 

Até 72 horas após 3 funcionamento do sistema abertura do 
em ambiente de produção. chamado 

abertura do chamado. 

Problema que não afeta o 
funcionamento do sistema Até 24 horas após 

Até 120 horas após 
4 em ambiente de produção ou abertura do 

problema inerente aos chamado 
abertura do chamado. 

demais ambientes. 
Dúvida ou questionamento Até 24 horas após 

5 
sobre funcionalidade da 

abertura do 
1 O dias corridos após a 

solução. Instalação de novas 
chamado 

abertura do chamado. 
versões 

Instalação de novas versões 

6 
e/ou aplicação de correções 

Até 5 dias corridos 
Até 15 dias corridos após 

programadas nos produtos a abertura do chamado 
da solução. 

1.2 Os chamados deverão ser registrados em sistema provido pela CONTRATADA, disponibilizando 
um número de chamado para controle dos prazos e atividades. Os requisitos para atendimento de 
cada tipo de chamado, assim como eventuais sanções por descumprimento estão detalhadas 
adiante; 

1.3 O registro de chamados de suporte técnico ocorrerá durante o horário de funcionamento da 
CEDAE (08:00 horas às 17:00 horas), horário de Brasília, de segunda-feira a sexta-feira, exceto 
feriados. Em situações excepcionais e emergenciais, a CEDAE poderá registrar os chamados a 
qualquer horário e data, sendo que a CONTRATADA deverá contabilizar os prazos a partir do 
registro do chamado. 

1.4 Os prazos para início de atendimento e para solução do prob 
corridas a partir do registro do chamado de suporte técnico. No 
prioridade, os prazos serão iniciados a contar da data do evento 

1.5 Abaixo segue descrição de cada tipo de Chamado apresentado 
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1.5.1 Chamados de prioridade 1 

1.5.1.1 O atendimento a chamado de prioridade 1 deverá se iniciar em, no máximo, 1 (uma) hora após a 
abertura e deverá contar com esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a aplicar as 
soluções necessárias no menor prazo possível. Caso o início do atendimento remoto não ocorra 
no prazo estabelecido, o pagamento à CONTRATADA é sujeito à aplicação de desconto conforme 
a tabela 2 - Qualidade dos Serviços e Produtos Entregues. 

1.5.1.2 O atendimento de chamados com essa prioridade não poderá ser interrompido até o completo 
restabelecimento do serviço envolvido, mesmo que se estenda para períodos noturnos e dias não 
úteis. 

1.5.2 Chamados de prioridade 2 e 3 

1.5.2.1 Os atendimentos aos chamados de prioridades 2 e 3 deverão se iniciar em, no máximo, 4 (quatro) 
horas após a abertura e deverão contar com esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a 
aplicar as soluções necessárias no menor prazo possfvel. Caso o inicio do atendimento remoto 
não ocorra no prazo estabelecido, o pagamento à CONTRATADA é sujeito à aplicação de 
desconto conforme a tabela 2 - Qualidade dos Serviços e Produtos Entregues. 

1.5.2.2 O atendimento de chamados com essas prioridades não poderão ser interrompidos até o completo 
restabelecimento do serviço envolvido, mesmo que se estendam para períodos noturnos e dias 
não úteis. 

1.5.3 Chamados de prioridade 4 e 5 

1.5.3.1 Os atendimentos aos chamados de prioridades 4 e 5 deverão se iniciar em, no máximo, 24 (vinte e 
quatro) horas após a abertura e deverão contar com esforço concentrado da CONTRATADA com 
vistas a aplicar as soluções necessárias no menor prazo possível. Caso o início do atendimento 
remoto não ocorra no prazo estabelecido, o pagamento à CONTRATADA é sujeito à aplicação de 
desconto conforme a tabela 2 - Qualidade dos Serviços e Produtos Entregues. 

1.5.3.2 O atendimento de chamados com essas prioridades não poderão ser interrompidos até o completo 
restabelecimento do serviço envolvido, mesmo que se estendam para períodos noturnos e dias 
não úteis. 

1.5.4 Chamados de prioridade 6 

1.5.4.1 O atendimento a chamado de prioridade 6 deverá se iniciar em, no máximo, 5 (cinco) dias corridos 
após a abertura e deverá contar com esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a aplicar 
as soluções necessárias no menor prazo possfvel. Caso o início do atendimento remoto não 
ocorra no prazo estabelecido, o pagamento à CONTRATADA é sujeito à aplicação de desconto 
conforme a tabela 2- Qualidade dos Serviços e Produtos Entregues. 

1.5.4.2 O atendimento de chamados com essa prioridade não poderá ser interrompido até o completo 
restabelecimento do serviço envolvido, mesmo que se estenda para perfodos noturnos e dias não 
úteis. 

5. FAIXA DE PENALIZAÇÃO E DE AJUSTES NO PAGAMENTO 

5.1 Indicadores do Nível do Serviço Prestado e 

5.1 .1 A CEDAE adotará o fator de qualidade dos produtos 
medido individualmente por cada requisição de mudança d 

5.1.2 Todos os critérios não atendidos serão penalizados conforme 

Av. Pres. Vargas, 2655. Cidade Nova. Rio de janeiro. 
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Tabela 2 - Qualidade dos Serviços e Produtos Entregues 

ID Critério 
Descrição do Critério de Qualidade - Sobre os Serviços 

Penalidade 
afetados 

1 Entregue fora do prazo. 3% 

2 Documentaçêo não entregue ou sem conformidade. 3% 

3 Falhas de Implantação (Baixo nlvel de testes). 3% 

4 Requisitos não atendidos 3% 

5 Tempo de correção de erros superior a 5 (cinco) dias corridos 3% 

6 
Situação emergencial ou problema crítico que cause a 

3% indisponibilidade do sistema 

ID Critério Disponibilidade do Sistema- Sobre a fatura mensal. Penalidade 

7 Tempo de Disponibilidade do Sistema acima 99,0%. 0% 

8 Tempo de Disponibilidade do Sistema de 98,99% a 80,00%. 5% 

9 Tempo de Disponibilidade do Sistema menor que 80,00%. 18% 

ID Critério Disponibilidade do Suporte- Sobre a fatura mensal. Penalidade 

10 Suporte não atendeu demanda de prioridade 1. 10% 

11 Suporte não atendeu demanda de prioridade 2. 8% 

12 Suporte não atendeu demanda de prioridade 3. 8% 

13 Suporte não atendeu demanda de prioridade 4. 6% 

14 Suporte não atendeu demanda de prioridade 5. 6% 

15 Suporte não atendeu demanda de prioridade 6. 2% 

ID Critério Segurança da Informação da CEDAE - Sobre a fatura mensal. Penalidade 

16 
Questões de Sabotagem, Furto de Código Fontes e de Bases de 

20% Dados da CEDAE 

5.1.3 As requisições de mudanças de sistemas que foram penalizadas em 18% que é a soma dos 
percentuais previstos nos ID de critérios de 1 a 6, da Tabela de Qualidade dos Serviços e 
Produtos Entregues, não serão remuneradas, ficando a CONTRATADA obrigada a refazer o 
serviço, sem ônus para CEDAE. 

5.1.4 Uma vez corrigidas as requisições de mudanças de sistemas que penalizadas conforme a cláusula 
anterior, as mesmas retornarão ao processo de avaliação de Qualidade dos Produtos Entregues. 

5.1.5 A CEDAE poderá a seu critério não aplicar o Fator de Qualidade dos Produtos para Medição em 
situações emergenciais que demandem atendimento em situações críticas de sistemas. -ir 

5.1.6 A seguir, apresentamos a fórmula para aplicação da penalidade: 
Horas Totais da Requisição de Mudança * ( 1 -Fator de Penar 

Exemplos de uma requisição de mudança de sistemas de 1 o o 

Av. Pres. Vargas, 2655. Cidade Nova. Rio de JaneirW1. ti Jf-../7 
CEP 20.211)-()30 I www.cedoe.com.b< r rv _ 

Contrato CEDAE Nº 143-2021 (DAD) (26928432)         SEI E12/800136/2021 / pg. 22



CEI:>.A..E 

critérios de qualidade (0.06) 

•100 h/h* ( 1- 0,06) 
•100 h/h* (0,94) 
•94 h/h a ser remunerado com penalidade de qualidade de produtos entregues. 

5.1.7 Quanto aos critérios de disponibilização do sistema, e considerando que o sistema deverá 
apresentar uma disponibilidade de 99,00% do tempo de operação, serão adotados os 
seguintes critérios e prazos para atendimento e soluções de problemas técnicos do sistema. 

5.1.8 Caso ocorra situações comprovadas de sabotagem, furto de códigos fontes e bases de dados 
da CEDAE, qual a CONTRATADA tenha tido conhecimento do ocorrido e tenha se 
comportado de maneiro omissa, a mesma será penalizada conforme previsto no I D 16 da 
tabela 2 - Qualidade dos Serviços e Produtos Entregues. 

5.1.9 Caso ocorra a situação prevista no parágrafo anterior, caberá a CONTRATADA afastar o(s) 
empregado(s) das suas atividades, e comunicar formalmente a CEDAE o ocorrido, dando 
início imediato ao procedimento investigatório para identificar os motivos dos eventos e caso 
necessário dar tratamento policial as questões que gerem prejulzo para a CEDAE. 

MODELO DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços e aplicação dos critérios de penalidade) 

Indicador 

N° + Título do Indicador que será utilizado 

Item 

Finalidade 

Prazo a cumprir 

Instrumento de medição 

Periodicidade 

Mecanismo de Cálculo 

Início da Vigência 

Sanções 

Observações 

Av. Pres. Vargas, 2655. Cidade Nova. Rio de Janeir'\1 J A /l 
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ANEXO B 
MATRIZ DE RISCOS 
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I TABELA D E RISCOS I 
Sistema ~ET~US (2021) 

T IPO D E RISCO 

Ris co de 
Gerenciamento 

Risco de 

Gerenciamento 

RISCO de 
Gerenciamento 

Positivos I 

Risco de 

Risco Comercial e 
Fina n ceiro 

R isco Come rcia l e 
F1nl!llnceiro 

R27 

R28 

R17 

R23 

R24 

IDEN TIFICAÇÃO DE RISCO 

dro funciona l d a CEDAE com ld11de 

está aplicando constantes 
nos de demJsões v oluntárias, 

a s equlpe s e memória 
da CEDAE, Inclusive da equipe 

de p revis ão de concurso para 

d e quadro d e equ ipes 

Modernize r 11 teenolosla da CEDAE 

para o ambiente d e mobilidade. 

Fort.celer • evoluçlo dl&ltal de CEDA E 
n os sistema• de ••stao comercial. 

Redução dos valores do orçamento do 
p rojeto abaixo dos lim ites e xequíveis. 

Redução do o rçamento do proj e to. 

lnterferêncla das novas concessões da 
CEDAE nos trabalhos de sustentação 

sistemas . 
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4 

4 

4 

4 

4 

5 15 

I 5 I 15 

I 5 I 1 5 

RES PONSÁVEL D O RISCO 

Gerente funcio n a l d a CEDA E 
(Área de T ecnologia da 

Informação) 

Gerente funcional d a CEDAE 
(Área de Tecn o logia da 

lnfo.,.,açi!io) 

Gere nte funcional da CEDA E 

(Área de Tecnolog ia d a 
lnform açio) 

ESTRAT~GIA DE RESPOSTA 

concurso d• CEDAE para repos lçiiol 
de quadro funcional ou contratar servi ços 
de sustentação dos sistemas d e mlssio 
crftlca. 

Aplica r concurso da CEOAE para 
de quadro funcional ou contrata r serviços 
de sustenta ção dos sistemas de missão 
crítica. 

oep~~rt.mento de Projetos de ,se.ulro planejemento de tecnolocl a da 
Sistemas, o Gerante do Contrato lnformaçlo da CEDAE e buscar nav111 

d a CEDAE e o Gerante de tendinclas d e tecnolc,.las no mercado. 

lnformacãol e o Gerente do 
CEDAE 

126 

Se•ulro p lanejamento de t.cnoiOifl a da 
lnf ormaçlo da CEDAE e busc.r novas 
tendi nelas de tecnolc,.las no mercado. 

Fazer p rofun da ava liação e checagem dos 

document os da proposta comercial da 
propo nente, avaliando a e xequibllldade 
do projeto com base nos estudos 

de menor impacto no projeto . 

iiar o impacto d as novas concessões 

sistemas d e mlssio crítica da CEDAE 
s ajust es seria necessários para 
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Falha nos procedimentos de trabalho 
Departamento de Projetos de 

Ava liar o impacto das falhas e aplicar o 

I 
Risco Técnjco ROl definido na metodologia de 3 4 12 

Sistema s, o Gerente do Contrato 
acordo de nível de serviços (ANS) 

desenvolvimento dos sistemas. 
da CEDAE e o Gerente de 

estabelecido para o projeto. 
Pro"eto da CONTRATADA 

Ações intencionais de sa botagem dos 
Departamento de Projetos d e 

Ava liar o impacto das falhas e aplicar o 
Risco Técnico R02 códigos fontes de programas e banco 2 5 10 

Sistemas, o Gerente do Contrato 
acordo de nível de serviços (ANS) 

d a CEDAE e o Gerente de 
de dados da CEDAE. 

Pro"eto da CONTRATADA 
estabelecido para o projeto. 

Administração d e impactos da 
D e partamento de Projetos de Comunicar a equipe do projeto para que 
Sistemas, o Gerente do Contrato a plique as medidas corporativas 

Risco Externo R09 pandemia do COVID-19 no ambiente 3 3 9 
da CEDAE e o Gerente de estabelecidas pela CEDAE no combate à 

laboral das l!qulpes técnicas. 
Proieto da CONTRATADA loa ndemia do COVID-19. 

Aval iar o motivo da rotatividade do 

Departaml!nto de Projetos de 
pessoal e adequar junto com a 

CONTRATADA o amb iente de trabalho que 
Risco de 

R18 
Alta rotatividade das e quipes técnicas 

3 3 9 
Sistemas, o Gerente do Contrato 

i niba a rotatividade das equipes (Salários 
Gerencia rnento (turnover) . d a CEDAE e o Gerente de 

e benefícios de mercado, bom c lima 
Projeto da CONTRATADA 

o rganizacional. treinamentos e desafios 
tecnolóll!icos ) . 

Departaml!nto de Projetos de 
Ava liar e adequar cada trabalho e 

Ambiente redundante de produção, Sistemas, Departamento de 
a lterações que possam Impactar o 

Risco Técnico R03 desenvolvimento, homologação e 2 4 8 Infraestrutura, Departamento de 
ambiente de sistemas d e missão crítica 

backup. Produção e o Gerente de Projeto 
da CEDAE. 

d a CONTRATADA 

~ 
• O gerente f unc io nal atuará em conjunto 

Gerl!nte Funcional da CEDAE 
c om o responsável pela manutenção 

Falta de fornl!ciml!nto de energia ou (Área d l! Te cnologia da 
Risco Externo R lO 

refrigeração do prédio sede CEDAE. 
2 4 8 

Informação) e o Gerente Predial 
predial, de forma a avaliar o impacto e 
definir um cronograma dl! 

da Sed e da CEDAE 
restabelecimento dos serviços. 

Caberá ao gerente funcional da CEDAE 
Baixa capacitação e qualificação da Gerente Funcional da CEDAE Indicar uma equipe de fiscalização e 

Risco de 
R19 equipe d e fiscalização e 2 4 8 (Área de T ecnologia da gerente do contrato, capacitados para 

Gerenciamento 
gerenciamento do proje to pela CEDAE. lnformaçllo) desempenhar as atividadl!s de 

f i scalização e gerenciamento do contrato. 

Departamento de Projetos d e 
Elabora r um plano de emergência para 

Descontinuidade das tecno logias do Sistemas, o Gerente do Contrato 
avaliar os impactos e ajustes necessários 

Risco T écnico R04 
projeto em escala de tempo acelerada. 

2 3 6 
da CEDAE e o Gerente de 

no ambiente dos s istemas afetados e 

aplicar ações de substituição das 
Projeto da CONTRATA DA 

tecnololl!ias . 

c 
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ANEXO C 
DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL PROMOVIDA PELA CEDAE 

A GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA., sediada na Rua Brasília Luz, no 
2531 1° andar, bairro Santo Amaro, Município de São Paulo1 Estado de São Paulo, CEP: 04746-
050, inscrita no CNPJ sob o n. 0 02.905.175/0001-73, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Administrador, Sr. ANGELO 
PEREIRA, DECLARA que tomou conhecimento da alteração promovida pela CEDAE na cláusula 
vigésima quinta do contrato n. 143/2021 (DAD) referente à Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), que passa a ter a seguinte redação: 

"A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais venha a ocorrer de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, 

e para propósitos legitimas, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do 

serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 

exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do 

próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, 

após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os 

dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e 

em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades; 

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar formalmente que a CEDAE será 

responsável por obter o consentimento dos titulares. 

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados 

sigam um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados 

com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado; 

e) os dados obtidos em razão deste contrato sejam armazenados m m banco de dado 0 QE 
~ 

seguro, com garantia de registro das transações realizadas na ap ·caç o de acesso (I 

~ 
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adequado controle baseado em função (role based access contra~ e com transparente 

identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive 

a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e 

falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros. 

Parágrafo Primeiro - A transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA 

somente poderá ser realizada caso seja necessária para o atendimento do objeto deste contrato, 

desde que haja o compromisso com as seguintes garantias: 

a} que a legislação do pafs para o qual os dados forem transferidos assegurem o 

mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção 

de dados, sob pena de encerramento da relação contratual em virtude das restrições 

previstas no ordenamento jurídico brasileiro; 

b} que os dados transferidos sejam tratados em ambiente da CONTRATADA; 

c) que o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, seja e 

continue a ser realizada de acordo com a legislação brasileira e com a do país receptor 

dos dados pessoais; 

d) que existam garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e 

organizacionais, especificadas formalmente ao contratante, não se permitindo o 

compartilhamento de dados remetidos por terceiros; 

e) que as medidas de segurança sejam adequadas para proteger os dados pessoais 

contra a destruição/perda acidental ou ilícita, a alteração, a divulgação ou o acesso não 

autorizado, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e 

contra qualquer outra forma de tratamento ilícito. As medidas de segurança deverão 

possuir um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento 

representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos 

disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação; 

f) que haja zelo no cumprimento das medidas de segurança; 

g) que a legislação que lhe é aplicável não o impeça de respeitar as instruções recebidas 

pela CEDAE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta 

legislação que possa ter efeito adverso substancial nas garanti e obrigações conferidas 

pelas cláusulas do contrato, que haja comunicação imediata nte dessa alteração à 

CEDAE que, neste caso, poderá suspender a transferênci de dados e/ou aplicar as 

penalidades cabíveis; 
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h) que a CEDAE seja imediatamente notificada sobre qualquer solicitação juridicamente 

vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável 

pela aplicação da lei, a menos que haja dever legal de sigilo; 

i) que as solicitações de informação formuladas pela CEDAE sejam respondidas rápida e 

adequadamente quando relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da 

transferência; 

j) que a pedido da CEDAE sejam apresentadas as informações necessárias sobre o 

tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência, ou com as 

informações solicitadas pelas autoridades fiscalizadoras. 

k) que a CEDAE seja previamente informada sobre a necessidade de subcontratação, 

cabendo-lhe anuir, ou não, expressamente acerca desta possibilidade. A subcontratação 

será executada de acordo com o disposto neste contrato; 

k.1} Em qualquer caso, a subcontratação somente poderá ocorrer se a 

subcontratada comprovar que está adequada à LGPD. 

I) que seja enviado imediatamente à CEDAE uma cópia de qualquer acordo de 

subcontratação que celebrar sobre o objeto deste contrato. 

Parágrafo Segundo -A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das 

obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da 

CEDAE. 

Parágrafo Terceiro- As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de 

dados em vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 

Tribunais de Contas, Ministério Público, ou quaisquer outros órgãos de controle administrativo. 

Parágrafo Quarto- Uma parte deverá informar a outra, sempre que receber uma solicitação de um 

titular de dados, a respeito de dados pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer 

solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

Parágrafo Quinto - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá 

contato formal com o Encarregado da CEDAE no prazo de até 24 (vinte e quatr ) horas contados da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação d 

que este possa adotar as providências devidas na hipótese de questiona 

competentes. 
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Parágrafo Sexto- A critério do Encarregado da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme 

sensibilidade e risco inerentes aos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

Parágrafo Sétimo - Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em 

no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará 

completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, 

físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Parágrafo Oitavo- Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido 

neste contrato e, também, de acordo com o que dispõe a Seção 111, Capítulo VI da LGPD. 

Parágrafo Nono - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o 
término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações 
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato. 

Parágrafo Décimo- A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de 
fazer uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, 
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou 
elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência 
do objeto desta contratação. 

Parágrafo Décimo Primeiro- A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas 
sobre confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas 
constantes neste instrumento contratual. 

Parágrafo Décimo Segundo - O descumprimento das obrigações relacionadas com a 
confidencialidade das informações, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais, 
determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentes e empregados envolvidos 
durante ou após a vigência contratual." 

A GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO L TOA., esclarece que não se opõe 

à modificação realizada na versão original do contrato licitado, manifestando-se de acordo com 

a contratação nos atuais termos. 

--=---- ----r;-;;--
Rio de Janeiro, _ __ de _ ___ de ___ _ 
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CLAUDIA TEIXEIRA CARNEIRO PG16 - SERVICOS DE SAUDE 17/01/2022
ANA ALICE DE OLIVEIRA PG16 - SERVICOS DE SAUDE 17/01/2022
GUSTAVO FERNANDES DE ANDRADE PG16 - SERVICOS DE SAUDE 17/01/2022
FERNANDO KARL RAMOS PG16 - SERVICOS DE SAUDE 17/01/2022
CARLOS AUGUSTO ZANANDREA PG16 - SERVICOS DE SAUDE 17/01/2022
MARCOS NASSEH TABET PG16 - SERVICOS DE SAUDE 17/01/2022
LETICIA LACROIX DE OLIVEIRA PG16 - SERVICOS DE SAUDE 17/01/2022
PEDRO GONCALVES DA ROCHA
S L AW I N S K I

PG16 - SERVICOS DE SAUDE 17/01/2022

JOAO MORAES NETO PG16 - SERVICOS DE SAUDE 17/01/2022
SERGIO LUIZ BARBOSA NEVES PG17 - ADMINISTRATIVA 17/01/2022
ALEXANDRE SANTOS DE ARAGAO PG17 - ADMINISTRATIVA 17/01/2022
GUSTAVO BINENBOJM PG17 - ADMINISTRATIVA 17/01/2022
FLAVIO AMARAL GARCIA PG17 - ADMINISTRATIVA 17/01/2022
ANDRE RODRIGUES CYRINO PG17 - ADMINISTRATIVA 17/01/2022
PAULO ENRIQUE MAINIER DE OLIVEIRA PG18 - PETROLEO E GAS 17/01/2022
MARCO ANTONIO DOS SANTOS RODRI-
GUES

PG19 - MÉTODOS ADEQUADOS DE
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DI-
REITOS HUMANOS

17/01/2022

DEBORA FERNANDES DE SOUZA MELO PG19- MÉTODOS ADEQUADOS DE
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DI-
REITOS HUMANOS

17/01/2022

Art. 2º - O Procurador do Estado, antigo titular do acervo ficará responsável pelo cumprimento dos pra-
zos judiciais que se encerrarem até o 5º (quinto) dia útil, inclusive.

§ 1º - Independentemente da regra estipulada no caput deste artigo, o antigo titular do acervo será res-
ponsável pelo cumprimento dos prazos judiciais na hipótese de já haver transcorrido mais da metade
destes em 17 de janeiro de 2022.

§ 2º - Em qualquer caso, o Procurador do Estado antigo titular do acervo deverá adotar, até 17 de
janeiro de 2022, as medidas essenciais à boa instrução dos processos (determinação de diligências, ob-
tenção de documentação ou realização de carga de processo judicial e etc.) e à coleta de dados ne-
cessários ao cumprimento dos prazos judiciais.

Art. 3º - O Procurador do Estado participante do mutirão da dívida ativa deverá finalizar suas atividades
até 23 de fevereiro de 2022.

Art. 4º - O Procurador do Estado anteriormente lotado no sistema jurídico ficará responsável pela ela-
boração de resposta às consultas jurídicas que lhe tiverem sido atribuídas há mais de 13 (treze) dias
úteis, inclusive.

Parágrafo Único - O critério estabelecido no caput poderá ser afastado por decisão fundamentada do
Procurador-Chefe da PG-15, pautada no interesse público.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2022

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

*Republicada por ter saído com incorreção no D.O. de 11.01.2022.

Id: 2366955

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 002/2022, assinado em 11/01/2022.
PA R T E S : Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Es-
tado do Rio de Janeiro - PRODERJ e a empresa Base Montagens e
Serviços Promocionais Ltda. O B J E TO : Disponibilização de 570m2 no
evento Rio Innovation Week, contemplando serviços de infraestrutura
necessária, como montagem de estandes, montagem de palco para
apresentação de conteúdo, tendas, geradores, piso, mobiliário adequa-
do, montagem de elétrica, no curso da realização do evento que ocor-
rerá nos dias 13, 14, 15 e 16 de janeiro de 2022, no Jockey Club
Brasileiro do Rio de Janeiro. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 (trinta)
dias, contados a partir da data da assinatura do Contrato. VA L O R
TO TA L : R$ 592.800,00 (quinhentos e noventa e dois mil e oitocentos
reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No Processo Administrativo nº
SEI-150016/000005/2022, que se regerá pelas normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº
287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nº 3.149, de 28 de abril
de 1980, e nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010.

Id: 2367121

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 143/2021 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA.
O B J E TO : “Serviços técnicos especializados para sustentação, manu-
tenção evolutiva e corretiva e de documentação do sistema de apoio
às operações de gestão comercial da CEDAE - Sistema Metrus”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 9.005.000,00 (nove milhões, cinco mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2021.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E12/800136/2021 (Pregão Eletrônico
- PE nº 638/2021).

Id: 2366105

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO Nº 035/2021 DE COMPROMISSO.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPREGADOS CEDAE -
CEDAE SAÚDE.
O B J E TO : “Aporte patrimonial e financeiro para fins de regularização
de margem de solvência e insolvência operacional”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VALOR TOTAL: R$ 119.800.000,00 (cento e dezenove milhões e oi-
tocentos mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2021.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-120800/010180/2021.

Id: 2366161

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

AV I S O

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS RELATORES POR SORTEIO

Na sessão da Segunda Câmara deste Conselho de Contribuintes a ser realizada no dia 12 de janeiro de 2022, às 12h, por videoconferência,
serão distribuídos aos Relatores, em sessão pública, por sorteio, nos termos do art. 45 da Resolução SEFCON n.º 5.927/2001, os seguintes
recursos:

RECURSOS PROCESSOS CONTRIBUINTES TIPOS DE RECURSOS
62.828 E-04/046/010409/2013 ALL PARK IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-

DA
Vo l u n t á r i o

78.377 E - 0 4 / 1 5 11 7 7 / 2 0 1 2 STRUGGLE MODAS E CONFEÇÕES LTDA ME Ofício
78.378 E - 0 4 / 1 5 11 7 6 / 2 0 1 2 STRUGGLE MODAS E CONFECÇÕES LTDA

ME
Ofício

78.381 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 6 2 11 / 2 0 2 0 TIM S.A. Ofício

Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Id: 2367054

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIALDO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo nº 080/2021 ao Contrato n°
020/2019. PA R T E S : Fundo Único de Previdência Social do Estado do
Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA e a empresa TRIVALE INSTITUI-
ÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. O B J E TO : Prorrogação do prazo con-
tratual com renúncia de reajuste. VA L O R : R$ 281.582,84 (duzentos e
oitenta e um mil quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro
centavos). DATA DA ASSINATURA: 07/01/2022. NOTAS DE EMPE-
NHO: 2022NE00004. PRAZO: fica prorrogado o prazo de vigência do
contrato por 30 (trinta) meses, a contar de 11/01/2022. FUNDAMEN-
TO : Lei Federal n°;. 8.666/93. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
SEI-040161/013549/2021.

Id: 2367079

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n°01/2022 PA R T E S : Fundação de Previ-
dência Complementar do Estado do Rio de Janeiro - RJPREV e a
Atuarh Consultoria Atuarial e Empresarial Ltda O B J E TO : prestação de
serviço atuarial relativo aos planos administrados pela Fundação de
Previdência Complementar do Estado do Rio de Janeiro - RJPrev,
com elaboração do relatório da avaliação atuarial, parecer atuarial,
elaboração de estudo de viabilidade de criação de novos planos de
benefícios e de aderência das hipóteses atuariais e acompanhamento
atuarial do plano de benefícios para atendimento à legislação que re-
gulamenta o tema, na forma do Termo de Referência e do instrumen-
to convocatório. DATA DE ASSINATURA: 07/01/2022 VIGÊNCIA: 24
(vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura. RECURSOS:
Plano de Gestão Administrativa - PGA VALOR DO CONTRATO:
R$84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) GESTÃO: Karen Cassiano de
Lunna Silva, matrícula 052-1 COMISSÃO FISCALIZADORA: Milena
Ferreira de Siqueira, matrícula 068-7, Patrícia Magalhães da Silva,
matrícula 020-8 e Emílio Carlos Xavier da Silva, matrícula 055-4.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/1.993 e alterações, Decreto Estadual nº
31.864/2002. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
040163/000212/2021. Id: 2366853

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2020.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro através da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais e
a Empresa R Moraes Agência de Turismo EIRELI.
O B J E TO : Prestação de serviços de Agência de Viagens, consistindo
reserva, marcação, emissão e entrega de bilhetes de passagens aé-
reas no âmbito nacional e internacional; reserva de afretamento de
aeronaves no Brasil e exterior; emissão de seguro de assistência em
viagem internacional e de hospedagens.
PRAZO: de 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de
36 (trinta e seis) meses.
VALOR DO ADITIVO: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 10/01/2022.
FUNDAMENTO DO ATO: fundamento no artigo 57, incisos II da Lei
Federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-22002/000038/2020.

Id: 2366995

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 04 ao Contrato nº 01/2019. PA R -
TES: Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Trans-
portes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Es-
tado do Rio de Janeiro - AGETRANSP e a Empresa Chada Comércio
e serviços LTDA. O B J E TO : Prorrogação do prazo por mais 12 (doze)
meses, contados a partir de 21/01/2022. VALOR TOTAL: R$
69.989,76 (sessenta e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e

setenta e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: 06/01/2022. FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. PROCESSO Nº SEI-E-
12/004.139/2018.

Id: 2366989

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA e
o Município de Nova Iguaçu.
OBJETO: Colaboração entre os partícipes para a interligação dos sis-
temas de informática da JUCERJA e do MUNICÍPIO, mediante a im-
plantação do projeto denominado REGIN, visando a consecução de
meios de acesso a pesquisas mútuas interligadas entre a base de da-
dos da JUCERJA e do MUNICÍPIO.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta meses) contados da data de publicação.
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2021.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-220011/001492/2021.

Id: 2367022

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
o indicado abaixo a comparecer à Secretaria-Geral da Junta Comer-
cial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco nº 10, 13º andar,
no horário das 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez) dias
úteis contados da data da publicação, para ter ciência e manifestar-
se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

IZABEL CRISTINA FONSECA ALVES
(CPF: 014.934.897-55)
Processo nº SEI-220011/002122/2021.

Id: 2367027

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria-Geral da Junta Comer-
cial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco n.º 10, 13º an-
dar, no horário das 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data da publicação, para ter ciência e mani-
festar-se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

SAENS PENA 5 COMERCIAL DE MOVEIS LTDA
(CNPJ: 01.106.827/0001- 47)
Processo nº SEI-220011/001722/2021.

IZIO BONDER
(CPFJ: 512.203.427-34)
Processo nº SEI-220011/001722/2021.

Id: 2367025

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 014/2021. OB-
J E TO : EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NO CONJUNTO
HABITACIONAL CRUZADA SÃO SEBASTIÃO, localizado à Av. Borges
de Medeiros, 699 - Leblon, em conformidade com as especificações
do Projeto Básico, do Edital de Licitação e seus Anexos.
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 28.01.2022. HORA: 10:00h.
DATA DA DISPUTA: 28.01.2022. HORA: 10:00h.
LOCAL: w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
VALOR ESTIMADO: SIGILOSO.
PROCESSO Nº SEI-170002/003472/2021.

Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, cadas-
trados no sistema eletrônico, no endereço eletrônico www.com-
pras.rj.gov.br, onde poderão obter todas as informações sobre a Li-
citação, podendo alternativamente ser retirado no sítio eletrônico desta
Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro,
w w w. e m o p . r j . g o v. b r.

Id: 2367092

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO DO INSTITUTO ESTADUAL DE ENGE-
NHRAIA E ARQUITETURA, designada através da PORTARIA IE-
EA/PRES Nº 127 DE 11 DE AGOSTO DE 2021 torna público o adia-
mento SINE DIE da realização do Pregão Eletrônico nº 001/2022, por
motivos administrativos. PROCESSO Nº SEI-170004/000536/2021.

Id: 2367063

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 05.01.2022

PÁGINA 16 - 1ª COLUNA

AV I S O

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO.
Onde se lê: ... Pregão Eletrônico nº 001/2021.
Leia-se: ... Pregão Eletrônico nº 001/2022.

Id: 2367064
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Administrador
Realce
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